
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Secretaria de Fiscalização de Pessoal
4a Divisão Técnica - SEFIP

MATRIZ DE RESPONSABILIZAÇÃO
Fiscalis n° 629/2009 TC n° 019.100/2009-4Objetivo: VERIFICAR A LEGALIDADE DOS VALORES CONSTANTES NA FOLHA DE PAGAMENTO.Órgão/Entidade: Senado Federal
Descrição do achado: 83 (Oitenta e três) servidores do Senado Federal têm incorporados aos seus vencimentosparcelas de quintos de FC sem que tenham sido designados para o exercício de função comissionada de direção, chefiaou assessoramento, em desconformidade com os artigos 62 e 62-A da Lei 8.112/1990, 3o da Lei 8.911/1994, 15 da Lei9.527/1997, e com a orientação do Acórdão 1.473/2009 - TCU/Segunda Câmara.
Responsável: Agaciel da Silva Maia
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo:Diretor-Geral do Senado Federal Início:04/07/1995

CPF: 163.213:831-04
Término:04/03/2009 Titular:Não

Responsável: Doris Marize Romariz Peixoto
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo:Diretor da Secretaria de Recursos Humanos do Senado Federal Início:24/06/2009

CPF: 101.959.981-20
Término: Titular:Sim

Responsável: Haroldo Feitosa Tajra
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo:Diretor-Geral do Senado Federal Início:24/06/2009

CPF:274.681.513-34
Término: Titular:Sim

Responsável: João Carlos Zoghbi
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo:Diretor da Secretaria de Recursos Humanos do Senado Federal Início:10/05/1994

CPF: 181.249.507-25
Término:15/03/2009 Titular:Não

Responsável: José Alexandre Lima Gazineo
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo:Diretor-Geral do Senado Federal Início:04/03/2009

CPF: 195.843.265-20
Término:24/06/2009 Titular:Não

Responsável: Ralph Campos Siqueira CPF:296.471.851-20
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo: Início: Término: Titular:Diretor da Secretaria de Recursos Humanos do Senado Federal 16/03/2009 23/06/2009 NãoConduta (ação ou omissão praticada pelo responsável):Pagar os valores referentes à incorporação de quintos de FC sem que tenha havido a designação para o exercício defunção comissionada de direção, chefia ou assessoramento, em desconformidade com a legislação aplicada paraincorporação de quintos (Leis 8.112/1990, 8.911/1994 e 9.527/1997) e com orientação da jurisprudência do TCU(Acórdão 1.473/2009 - TCU/Segunda Câmara).Nexo da causalidade entre a conduta e o resultado ilícito:O pagamento dos valores referentes à incorporação de quintos de FC sem que tenha havido a designação para o exercício de função comissionada de direção, chefia ou assessoramento, em desconformidade com a legislação aplicadapara incorporação de quintos (Leis 8.112/1990, 8.911/1994 e 9.527/1997) e com orientação da jurisprudência do TCU(Acórdão 1.473/2009 - TCU/Segunda Câmara), ocasiona prejuízos aos cofres públicos, uma vez que estão sendo
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realizados sem amparo legal.Excludentes de ilicitude:Não foram constatados excludentes de ilicitude, como, por exemplo, legítima defesa do patrimônio público, estado denecessidade, culpa exclusiva da Administração, caso fortuito e força maior.Culpabilidade do responsável:É razoável afirmar que era possível aos responsáveis terem consciência da ilicitude dos atos que praticaram. Em face doexposto, é de se concluir que as condutas dos responsáveis são culpáveis, ou seja, reprováveis, razão pela qual elesdevem ser ouvidos em audiência a fim de avaliar se merecem ser apenados com a aplicação de pena de multa.
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Descrição do achado: O Senado Federal está concedendo paridade de reajuste às pensões instituídas após 19.02.2004,data da edição da Medida Provisória 167/2004, convertida na Lei 10.887/2004, que regulamentou diversos dispositivosda EC 41/2003, conforme relação de instituidores de fls. 196 a 199, Anexo 03.
Responsável: Agaciel da Silva Maia
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo:Diretor-Geral do Senado Federal Início:04/07/1995

CPF:163.213.831-04
Término:04/03/2009 Titular:Não

Responsável: Doris Marize Romariz Peixoto
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo:Diretor da Secretaria de Recursos Humanos do Senado Federal Início:24/06/2009

CPF:101.959.981-20
Término: Titular:Sim

Responsável: Haroldo Feitosa Tajra
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo:Diretor-Geral do Senado Federal Início:24/06/2009

CPF:274.681.513-34
Término: Titular:Sim

Responsável: João Carlos Zoghbi
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo:Diretor da Secretaria de Recursos Humanos do Senado Federal Início:10/05/1994

CPF: 181.249.507-25
Término:15/03/2009 Titular:Não

Responsável: José Alexandre Lima Gazineo
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo:Diretor-Geral do Senado Federal Início:04/03/2009

CPF: 195.843.265-20
Término:24/06/2009 Titular:Não

Responsável: Ralph Campos Siqueira CPF:296.471.851-20
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo: Início: Término: Titular:Diretor da Secretaria de Recursos Humanos do Senado Federal 16/03/2009 23/06/2009 NãoConduta (ação ou omissão praticada pelo responsável):Conceder paridade de reajuste a todas as pensões instituídas após 19.02.2004, data da edição da Medida Provisória167/2004, convertida na Lei 10.887/2004, que regulamentou diversos dispositivos da EC 41/2003.Nexo da causalidade entre a conduta e o resultado ilícito:A concessão de paridade de reajuste a todas as pensões instituídas após 19.02.2004, data da edição da MedidaProvisória 167/2004, convertida na Lei 10.887/2004, que regulamentou diversos dispositivos da EC 41/2003, ocasionaprejuízos aos cofres públicos, uma vez que esses benefícios de pensão deveriam ser reajustados somente pelos mesmosíndices aplicados aos benefícios do RGPS.Excludentes de ilicitude:Não foram constatados excludentes de ilicitude, como, por exemplo, legítima defesa do patrimônio público, estado denecessidade, culpa exclusiva da Administração, caso fortuito e força maior.Culpabilidade do responsável:É razoável afirmar que era possível aos responsáveis terem consciência da ilicitude dos atos que praticaram. Em face doexposto, é de se concluir que as condutas dos responsáveis são culpáveis, ou seja, reprováveis, razão pela qual elesdevem ser ouvidos em audiência a fim de avaliar se merecem ser apenados com a aplicação de pena de multa.
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Descrição do achado: O Senado Federal está concedendo aumento na remuneração dos seus servidores sem amparolegal (Dif. da remun. entre o padrão do servidor e o do Analista final de carreira, pad. S45; Grat. de Perícia Médica;FC-6 para membros das Com. Permanentes de Licitações, e para Técnicos Legislativos-Area de Polícia, Segurança e Transporte e Enfermagem; Grat. Com. Nível I, II e III, e Grat. Tour), em desconformidade com o inciso XIII do art. 52da CF de 1988.
Responsável: Agaciel da Silva Maia
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo:Diretor-Geral do Senado Federal Início:04/07/1995

CPF: 163.213.831-04
Término:04/03/2009 Titular:Não

Responsável: Doris Marize Romariz Peixoto CPF:101.959.981-20
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo: Início:Diretor da Secretaria de Recursos Humanos do Senado Federal 24/06/2009 Término: Titular:Sim
Responsável: Haroldo Feitosa Tajra
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo:Diretor-Geral do Senado Federal Início:24/06/2009

CPF:274.681.513-34
Término: Titular:Sim

Responsável: João Carlos Zoghbi CPF: 181.249.507-25
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo: Início: Término: Titular:Diretor da Secretaria de Recursos Humanos do Senado Federal 10/05/1994 15/03/2009 Não
Responsável: José Alexandre Lima Gazineo CPF: 195.843.265-20
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo: Início: Término: Titular:Diretor-Geral do Senado Federal 04/03/2009 24/06/2009 Não
Responsável: Ralph Campos Siqueira CPF:296.471.851-20

Início:16/03/2009 Término:23/06/2009 Titular:Não
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo:Diretor da Secretaria de Recursos Humanos do Senado FederalConduta (ação ou omissão praticada pelo responsável):Autorizar e/ou pagar as rubricas 42 (Venc. Dif. FC Direção), 44 (Venc. Dif. FC Direção Substituição), 59 (GALDiferença), 194 (Gratificação Perícia Médica), 198 (Gratificação Tour), 225 (Gratificação Comissão Nível I), 226(Gratificação Comissão Nível II) e 227 (Gratificação Comissão Nível III); a GAL (gratificação de AtividadeLegislativa) em percentual superior a 50% do vencimento básico do respectivo cargo que ocupa o servidor, exceto nocaso dos servidores que foram designados para o exercício de função comissionada igual ou superior à FC-06 até a datada publicação da Resolução SF 07/2002 e ainda não foram exonerados daquela função até os dias de hoje; as FCs aosocupantes do cargo de Técnico Legislativo D Área de Polícia, Segurança e Transporte e aos ocupantes do cargo deTécnico Legislativo D Área de Saúde e Assistência Social, Especialidade Enfermagem, lotados e em efetivo exercíciona Secretaria de Assistência Médica e Social e Postos Autorizados, sem amparo legal, em desconformidade com o inciso XIII do art. 52 da Constituição Federal de 1988.Nexo da causalidade entre a conduta e o resultado ilícito:A autorização e/ou o pagamento das rubricas 42 (Venc. Dif. FC Direção), 44 (Venc. Dif. FC Direção Substituição), 59(GAL Diferença), 194 (Gratificação Perícia Médica), 198 (Gratificação Tour), 225 (Gratificação Comissão Nível I),226 (Gratificação Comissão Nível II) e 227 (Gratificação Comissão Nível III); a GAL (gratificação de AtividadeLegislativa) em percentual superior a 50% do vencimento básico do respectivo cargo que ocupa o servidor, exceto no
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caso dos servidores que foram designados para o exercício de função comissionada igual ou superior à FC-06 até a < da publicação da Resolução SF 07/2002 e ainda não foram exonerados daquela função até os dias de hoje; as FCs aosocupantes do cargo de Técnico Legislativo O Área de Polícia, Segurança e Transporte e aos ocupantes do cargo deTécnico Legislativo O Área de Saúde e Assistência Social, Especialidade Enfermagem, lotados e em efetivo exercíciona Secretaria de Assistência Médica e Social e Postos Autorizados, sem amparo legal, em desconformidade com o inciso XIII do art. 52 da Constituição Federal de 1988, ocasiona prejuízos aos cofres públicos, uma vez que essespagamentos não poderiam estar sendo realizados, por falta de amparo legal.Excludentes de ilicitude:Não foram constatados excludentes de ilicitude, como, por exemplo, legítima defesa do patrimônio público, estado denecessidade, culpa exclusiva da Administração, caso fortuito e força maior.Culpabilidade do responsável:É razoável afirmar que era possível aos responsáveis terem consciência da ilicitude dos atos que praticaram. Em face doexposto, é de se concluir que as condutas dos responsáveis são culpáveis, ou seja, reprováveis, razão pela qual elesdevem ser ouvidos em audiência a fim de avaliar se merecem ser apenados com a aplicação de pena de multa.

SisDoc: idSisdoc_1176310vl-72 - RelatorioMatrizResponsabilizacao.rtf- 2010 - SEFIP/DT4



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Secretaria de Fiscalização de Pessoal
4a Divisão Técnica - SEFIP

Descrição do achado: Os Consultores Legislativos ativos do Senado Federal não têm descontado dos seus vencimentoso valor da contribuição devida ao Plano de Seguridade Social do Servidor - PSS incidente sobre a parcela da FC-08vinculada à investidura no cargo, embora tal parcela integre os proventos de aposentadoria, em desconformidade com o art. 4o da Lei 10.887/2004.
Responsável: Agaciel da Silva Maia
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo:Diretor-Geral do Senado Federal Início:04/07/1995

CPF:163.213.831-04
Término:04/03/2009 Titular:Não

Responsável: Doris Marize Romariz Peixoto
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo:Diretor da Secretaria de Recursos Humanos do Senado Federal Início:24/06/2009

CPF: 101.959.981-20
Término: Titular:Sim

Responsável: Haroldo Feitosa Tajra
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo:Diretor-Geral do Senado Federal Início:24/06/2009

CPF:274.681.513-34
Término: Titular:Sim

Responsável: João Carlos Zoghbi _ . . . . . .
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo:Diretor da Secretaria de Recursos Humanos do Senado Federal Início:10/05/1994

CPF: 181-249.507-25
Término:15/03/2009 Titular:Não

Responsável: José Alexandre Lima Gazineo
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo:Diretor-Geral do Senado Federal Início:04/03/2009

CPF: 195.843.265-20
Término:24/06/2009 Titular:Não

Responsável: Ralph Campos Siqueira CPF:296.471.851-20
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo: Início: Término: Titular:Diretor da Secretaria de Recursos Humanos do Senado Federal 16/03/2009 23/06/2009 NãoConduta (ação ou omissão praticada pelo responsável):Não descontar dos Consultores Legislativos do Senado Federal ativos, que têm direito à FC-08 vinculada à investidura,o valor da contribuição devida à Previdência Social do Servidor G PSS sobre essa FC, apesar de tal parcela compor osproventos de aposentadoria do cargo, em desconformidade com o art. 4o da Lei 10.887/2004.Nexo da causalidade entre a conduta e o resultado ilícito:O não desconto da contribuição devida à Previdência Social do Servidor G PSS sobre o valor da FC-08 vinculada à investidura dos Consultores Legislativos do Senado Federal ativos, em desconformidade com o art. 4o da Lei10.887/2004, ocasiona prejuízos aos cofres públicos, uma vez que essa FC comporá os proventos de aposentadoria.Excludentes de ilicitude:Não foram constatados excludentes de ilicitude, como, por exemplo, legítima defesa do patrimônio público, estado denecessidade, culpa exclusiva da Administração, caso fortuito e força maior.Culpabilidade do responsável:É razoável afirmar que era possível aos responsáveis terem consciência da ilicitude dos atos que praticaram. Em face doexposto, é de se concluir que as condutas dos responsáveis são culpáveis, ou seja, reprováveis, razão pela qual elesdevem ser ouvidos em audiência a fim de avaliar se merecem ser apenados com a aplicação de pena de multa.
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Descrição do achado: 464 (quatrocentos e sessenta e quatro) servidores do Senado Federal, incluindo a Gráfica e o PRODASEN, recebendo remunerações cujo somatório situa-se acima do teto constitucional, em desconformidade como inciso XI do art. 37 da Constituição Federal de 1988.
Responsável: Agaciel da Silva Maia
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo:Diretor-Geral do Senado Federal Início:04/07/1995

CPF: 163.213.831-04
Término:04/03/2009 Titular:Não

Responsável: Doris Marize Romariz Peixoto
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo:Diretor da Secretaria de Recursos Humanos do Senado Federal Início:24/06/2009

CPF:101.959.981-20
Término: Titular:Sim

Responsável: Haroldo Feitosa Tajra
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo:Diretor-Geral do Senado Federal
Responsável: João Carlos Zoghbi
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo:Diretor da Secretaria de Recursos Humanos do Senado Federal

CPF:274.681.513-34
Início: Término: Titular:24/06/2009 Sim

CPF:181.249.507-25
Início: Término: Titular:10/05/1994 15/03/2009 Não

Responsável: José Alexandre Lima Gazineo
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo:Diretor-Geral do Senado Federal Início:04/03/2009

CPF: 195.843.265-20
Término:24/06/2009 Titular:Não

Responsável: Ralph Campos Siqueira CPF:296.471.851-20
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo: Início: Término: Titular:Diretor da Secretaria de Recursos Humanos do Senado Federal 16/03/2009 23/06/2009 NãoConduta (ação ou omissão praticada pelo responsável):Autorizar o pagamento da remuneração acima do teto constitucional aos servidores, em desconformidade com o incisoXI do art. 37 da constituição Federal de 1988.Nexo da causalidade entre a conduta e o resultado ilícito:O pagamento da remuneração integral aos servidores, acima do teto constitucional, em desconformidade com o incisoXI do art. 37 da constituição Federal de 1988, ocasiona prejuízos aos cofres públicos, uma vez que tais servidoresdeveriam estar recebendo o valor total máximo de R$24.500,00, por mês.Excludentes de ilicitude:Não foram constatados excludentes de ilicitude, como, por exemplo, legítima defesa do patrimônio público, estado denecessidade, culpa exclusiva da Administração, caso fortuito e força maior.Culpabilidade do responsável:É razoável afirmar que era possível aos responsáveis terem consciência da ilicitude dos atos que praticaram. Em face doexposto, é de se concluir que as condutas dos responsáveis são culpáveis, ou seja, reprováveis, razão pela qual elesdevem ser ouvidos em audiência a fim de avaliar se merecem ser apenados com a aplicação de pena de multa.
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Descrição do achado: Há servidores do Senado Federal, incluindo a Gráfica e o PRODASEN, acumulandoindevidamente cargos públicos, em desconformidade com o disposto no art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal de1988.
Responsável: Agaciel da Silva Maia
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo:Diretor-Geral do Senado Federal Início:04/07/1995

CPF:163.213.831-04
Término: Titular:04/03/2009 Não

Responsável: Doris Marize Romariz Peixoto
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo:Diretor da Secretaria de Recursos Humanos do Senado Federal Início:24/06/2009

CPF:101.959.981-20
Término: Titular:Sim

Responsável: Haroldo Feitosa Tajra
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo:Diretor-Geral do Senado Federal Início:24/06/2009

CPF:274.681.513-34
Término: Titular:Sim

Responsável: João Carlos Zoghbi
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo:Diretor da Secretaria de Recursos Humanos do Senado Federal Início:10/05/1994

CPF: 181.249.507-25
Término:15/03/2009 Titular:Não

Responsável: José Alexandre Lima Gazineo
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo:Diretor-Geral do Senado Federal Início:04/03/2009

CPF: 195.843.265-20
Término:24/06/2009 Titular:Não

Responsável: Ralph Campos Siqueira CPF:296.471.851-20
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo: Início: Término: Titular:Diretor da Secretaria de Recursos Humanos do Senado Federal 16/03/2009 23/06/2009 NãoConduta (ação ou omissão praticada pelo responsável):Não promover as medidas administrativas necessárias e suficientes para evitar que servidores do Senado Federal, daGráfica e do PRODASEN infrinjam o disposto no art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal.Nexo da causalidade entre a conduta e o resultado ilícito:A não promoção das medidas administrativas necessárias e suficientes para evitar que servidores do Senado Federal, daGráfica e do PRODASEN infrinjam o disposto no art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal, ocasionaprejuízo aos cofres públicos decorrentes de pagamentos indevidos, conforme demonstrado nas Relações constantes nasfolhas 155 a 161, Anexo 02).Excludentes de ilicitude:Não foram constatados excludentes de ilicitude, como, por exemplo, legítima defesa do patrimônio público, estado denecessidade, culpa exclusiva da Administração, caso fortuito e força maior.Culpabilidade do responsável:É razoável afirmar que era possível aos responsáveis terem consciência da ilicitude dos atos que praticaram; e eraexigível dos responsáveis condutas diversas daquelas que eles adotaram, consideradas as circunstâncias que oscercavam, pois deveriam os responsáveis promover controles mais rígidos e sistemáticos, a exemplo de fiscalizações e recadastramento das declarações de acumulação de cargos públicos. Além disso, em caso de comprovação de omissãoou falsidade de informações declaradas por servidores, deveriam os responsáveis representar ao Ministério Público daUnião, por infração ao art. 299 do Código Penal, e adoção das medidas necessárias à restituição dos valores
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indevidamente percebidos de má-fé. Em face do exposto, é de se concluir que as condutas dos responsáveis sãoculpáveis, ou seja, reprováveis, razão pela qual eles devem ser ouvidos em audiência a fim de avaliar se merecem serapenados com a aplicação de pena de multa.
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Descrição do achado: Servidores ocupantes de cargo efetivo, detentores de cargo/função comissionada ou não,cumprindo jornada de trabalho inferior ao mínimo permitido no art. 19 da Lei 8.112/1990, e recebendo remuneraçãoincompatível com a carga horária.
Responsável: Agaciel da Silva Maia
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo: Início:Diretor-Geral do Senado Federal 04/07/1995
Responsável: Doris Marize Romariz Peixoto
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo: Início:Diretor da Secretaria de Recursos Humanos do Senado Federal 24/06/2009

CPF: 163.213.831-04
Término:04/03/2009 Titular:Não
CPF: 101.959.981-20
Término: Titular:Sim

Responsável: Haroldo Feitosa Tajra
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo:Diretor-Geral do Senado Federal Início:24/06/2009

CPF:274.681.513-34
Término: Titular:Sim

Responsável: João Carlos Zoghbi
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo:Diretor da Secretaria de Recursos Humanos do Senado Federal Início:10/05/1994

CPF: 181.249.507-25
Término:15/03/2009 Titular:Não

Responsável: José Alexandre Lima Gazineo
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo:Diretor-Geral do Senado Federal Início:04/03/2009

CPF:195.843.265-20
Término:24/06/2009 Titular:Não

Responsável: Ralph Campos Siqueira CPF:296.471.851-20
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo: Início: Término: Titular:Diretor da Secretaria de Recursos Humanos do Senado Federal 16/03/2009 23/06/2009 NãoConduta (ação ou omissão praticada pelo responsável):Autorizar o pagamento da Função Comissionada e/ou da remuneração integral aos servidores ocupantes de cargoefetivo, detentores de cargo/função comissionada ou não, cumprindo jornada de trabalho inferior ao mínimo permitidono art. 19 da Lei 8.112/1990, e recebendo remuneração incompatível com a carga horária.Nexo da causalidade entre a conduta e o resultado ilícito:O pagamento da Função Comissionada e/ou da remuneração integral aos servidores ocupantes de cargo efetivo,detentores de cargo/função comissionada ou não, cumprindo jornada de trabalho inferior ao mínimo permitido no art.19 da Lei 8.112/1990, e recebendo remuneração incompatível com a carga horária, ocasiona prejuízos aos correspúblicos e ao exercício das respectivas funções, uma vez que tais servidores deveriam estar cumprindo a jornada detrabalho integral.Excludentes de ilicitude:Não foram constatados excludentes de ilicitude, como, por exemplo, legítima defesa do patrimônio público, estado denecessidade, culpa exclusiva da Administração, caso fortuito e força maior.Culpabilidade do responsável:É razoável afirmar que era possível aos responsáveis terem consciência da ilicitude dos atos que praticaram. Em face doexposto, é de se concluir que as condutas dos responsáveis são culpáveis, ou seja, reprováveis, razão pela qual elesdevem ser ouvidos em audiência a fim de avaliar se merecem ser apenados com a aplicação de pena de multa.
SisDoc: idSisdoc 1176310vl-72 - RelatorioMatrizResponsabilizacao.rtf- 2010 - SEFIP/DT4
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Descrição do achado: O Senado federal está pagando horas extras aos seus servidores ocupantes de cargos efetivos e em comissão sem a observância dos requisitos previstos no art. 74 da Lei 8.112/1990.
Responsável: Agaciel da Silva Maia
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo:Diretor-Geral do Senado Federal Início:04/07/1995

CPF:163.213.831-04
Término:04/03/2009 Titular:Não

Responsável: Doris Marize Romariz Peixoto
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo:Diretor da Secretaria de Recursos Humanos do Senado Federal Início:24/06/2009

CPF:101.959.981-20
Término: Titular:Sim

Responsável: Efraim de Araújo Moraes
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo:Primeiro Secretário do Senado Federal
Responsável: Haroldo Feitosa Tajra
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo:Diretor-Geral do Senado Federal

CPF: 108.730.234-04
Início: Término: Titular:01/02/2005 31/01/2009 Não

- -CPF:274.681.513-34 """
Início: Término: Titular:24/06/2009 Sim

Responsável: João Carlos Zoghbi
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo:Diretor da Secretaria de Recursos Humanos do Senado Federal Início:10/05/1994

CPF: 181.249.507-25
Término:15/03/2009 Titular:Não

Responsável: José Alexandre Lima Gazineo
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo:Diretor-Geral do Senado Federal Início:04/03/2009

CPF: 195.843.265-20
Término:24/06/2009 Titular:Não

Responsável: Ralph Campos Siqueira CPF:296.471.851-20
Período de exercício no cargo durante a ocorrência do achado:Cargo: Início: Término: Titular:Diretor da Secretaria de Recursos Humanos do Senado Federal 16/03/2009 23/06/2009 NãoConduta (ação ou omissão praticada pelo responsável):Autorizar e/ou pagar horas extras aos servidores do Senado Federal, em desconformidade com o art. 74 da Lei8.112/1990.Nexo da causalidade entre a conduta e o resultado ilícito:Autorizar e/ou pagar horas extras aos servidores do Senado Federal, em desconformidade com o art. 74 da Lei8.112/1990, ocasiona prejuízos aos cofres públicos.Excludentes de ilicitude:Não foram constatados excludentes de ilicitude, como, por exemplo, legítima defesa do patrimônio público, estado denecessidade, culpa exclusiva da Administração, caso fortuito e força maior.Culpabilidade do responsável:É razoável afirmar que era possível aos responsáveis terem consciência da ilicitude dos atos que praticaram. Em face doexposto, é de se concluir que as condutas dos responsáveis são culpáveis, ou seja, reprováveis, razão pela qual elesdevem ser ouvidos em audiência a fim de avaliar se merecem ser apenados com a aplicação de pena de multa.
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